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2.3 — Componente de divulgação

Sendo o objectivo do sistema de monitorização do
PNAC a obtenção atempada de informação sobre o grau
de cumprimento de Portugal, face ao seu compromisso
no âmbito do Protocolo de Quioto, deve considerar-se
a forma e conteúdo de divulgação desta informação.
Conforme explicitado na Resolução do Conselho de
Ministros n.o 59/2001, de 30 de Maio, configura-se «a
obrigação de produção de relatórios de informação

periódica (com periodicidade bienal, a partir de 2005)
sobre a efectividade das medidas preconizadas no
PNAC 2004, com base nos indicadores referidos na alí-
nea precedente».

Dado o carácter generalista desta obrigação, em ter-
mos de conteúdo, é proposta, adicionalmente, a comu-
nicação da informação relativa à monitorização e ava-
liação do PNAC, com as características constantes na
tabela n.o 8:

TABELA N.o 8

Características da componente divulgação

Tipo de informação Periodicidade Forma de disponibilidade Público alvo

Indicadores de execu-
ção de cada P&M.

Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Formato digital — plataforma Internet . . . . . Público em geral.

Indicadores de eficácia
ambiental de cada
P&M.

Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Formato digital — plataforma Internet . . . . . Público em geral.

Indicadores de cumpri-
mento.

Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Formato digital — plataforma Internet . . . . . Público em geral.

Variáveis de suporte . . . Em função das variáveis, conforme explici-
tado em detalhe no relatório final.

Formato digital — plataforma Internet com
acesso restrito.

Agentes do sector for-
necedores de dados.

Recomenda-se que o Programa de Monitorização e Avaliação do PNAC seja desenvolvido como uma aplicação
com as capacidades de um sistema de informação, de preferência em suporte na Internet, e com acesso remoto,
quer para os fornecedores de informação quer para os agentes a quem os indicadores do Programa de Monitorização
e Avaliação do PNAC se destinam.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 60/2005

Em 24 de Julho de 2003, ao abrigo da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 99/2003, de 7 de Agosto, foi
celebrado entre o Estado Português e a Robinson 2 Reves-
timentos — Aglomerados Compostos de Cortiça, S. A.,
um contrato de investimento nos termos do qual foi atri-
buído um conjunto de incentivos de natureza financeira
e fiscal a um projecto de criação de uma unidade industrial
em Portalegre.

Tal projecto visa a produção de uma gama de pro-
dutos corticeiros diferenciados e de qualidade superior
e insere-se na estratégia de reestruturação da unidade
mãe, a sociedade Corticeira Robinson, Bros., S. A.

O prazo previsto no referido contrato para a rea-
lização do investimento foi, entretanto, alterado, pas-
sando de Julho de 2002 a Dezembro de 2004 para o
período de Julho de 2003 a Dezembro de 2005, impli-
cando, deste modo, a reformulação do anterior projecto
de investimento a alteração em conformidade do con-
trato assinado em 2003 e respectivos anexos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
É aprovada a minuta do aditamento ao contrato de

investimento e respectivos anexos, que passa a integrar
o contrato de investimento outorgado em 24 de Julho
de 2003, a celebrar entre o Instituto de Apoio às Peque-
nas e Médias Empresas e ao Investimento, I. P. (IAP-
MEI), e a sociedade Robinson 2 Revestimentos — Aglo-
merados Compostos de Cortiça, S. A., ficando o original
do contrato arquivado no IAPMEI.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Fevereiro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 61/2005

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Vila Nova de Gaia aprovou, em 19 de
Fevereiro de 2004, o estabelecimento de medidas pre-
ventivas para a área a sujeitar ao futuro plano de urba-
nização para a zona envolvente ao Centro de Treinos
e Formação Desportiva de Olival/Crestuma, pelo prazo
de dois anos.

O estabelecimento de medidas preventivas na referida
área destina-se a evitar a alteração das circunstâncias
e das condições de facto existentes que possam limitar
a liberdade de planeamento ou comprometer a execução
do mencionado plano de urbanização, actualmente em
elaboração.

Para a área abrangida pelas medidas preventivas
encontra-se em vigor o Plano Director Municipal de
Vila Nova de Gaia, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 28/94, de 6 de Maio, alterado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 33/2001,
de 30 de Março. Assim, na área a abranger pelas pre-
sentes medidas preventivas devem ser respeitadas as
regras constantes deste instrumento de gestão territorial
que não contrariem o conteúdo das presentes medidas
preventivas.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a mesma área.

Verifica-se a conformidade das medidas preventivas
com as disposições legais em vigor, alertando-se, con-
tudo, para o facto de a possibilidade de prorrogação
das medidas preventivas ter de respeitar o estatuído no
n.o 9 do artigo 112.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro.
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Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 109.o,
em conjugação com o n.o 8 do artigo 80.o, ambos do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar, pelo prazo de dois anos, as medidas pre-

ventivas, estabelecidas na área delimitada na planta
anexa, cujo texto se publica em anexo, ambos fazendo
parte integrante da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Fevereiro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

ANEXO

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito territorial e material

1 — Na área delimitada na planta anexa, que cor-
responde à área de intervenção do plano de urbanização
para a zona envolvente ao Centro de Treinos e For-
mação Desportiva de Olival/Crestuma, ficam sujeitos
ao parecer vinculativo da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN), sem

prejuízo de outros condicionalismos legalmente exigi-
dos, os seguintes actos:

a) Obras de construção civil, ampliação e recons-
trução, com excepção das que estejam sujeitas
apenas a um procedimento de comunicação pré-
via à Câmara Municipal;

b) Operações de loteamento ou obras de urba-
nização;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos.

2 — Ficam excluídas do âmbito de aplicação destas
medidas preventivas as acções validamente autorizadas
antes da sua entrada em vigor bem como aquelas em
relação às quais exista informação prévia favorável
válida.

3 — Em casos excepcionais, quando a acção em causa
prejudique de forma grave e irreversível as finalidades
do plano, a disposição do número anterior pode ser
afastada.

Artigo 2.o

Âmbito temporal

O prazo de vigência destas medidas preventivas é de
dois anos, contados a partir da sua entrada em vigor,
podendo ser prorrogável por mais um, se tal se con-
siderar necessário.




